Câmara Municipal de Areado

Estado de Minas Gerais
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CONTRATO Nº 01/2025
“QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO E A EMPRESA OLIVEIRA E BRITO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 52.347.508/0001-64”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, Inscrição Estadual Isenta, situada em endereço omitido, nesta cidade de Areado, Estado de Minas Gerais, CEP XXXXX-XXX, WhatsApp (XX) XXXXX-XXXX, representada por seu Presidente, ELIVELTO R., de nacionalidade brasileira, portador do RG nº XX.XXX.XXX – SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº ..-, e-mail ocultado, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa OLIVEIRA E BRITO CONSTRUTORA LTDA, nome de fantasia OLIVEIRA E BRITO CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/0001-XX, com sede em endereço omitido, cidade de Areado, Estado de Minas Gerais, e-mail ocultado, telefone/WhatsApp (XX) XXXXX-XXXX, representada por seu sócio WILLIAM D. S. B., de nacionalidade brasileira, casado, nascido em XX/XX/XXXX, empresário, portador do RG nº MG XX.XXX.XXX SSP/MG, inscrito sob o CPF nº ..-, residente em endereço omitido, cidade de Areado, Estado de Minas Gerais, e-mail ocultado, telefone/WhatsApp (XX) XXXXX-XXXX, denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, de acordo com Processo Administrativo de Dispensa de Licitação, Solicitação nº 59/2024, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços para substituição do telhado da Câmara Municipal, nas condições estabelecidas, com fornecimento de materiais pela contratada.
1.2. Objeto da contratação:

	ITEM


	ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	Substituição das Telhas de zinco tipo Sanduiche trapezoidal
	
	94,00 m²
	R$ 100,00
	R$ 9.400,00

	2
	Cola de Poliuretano (PU)
	
	15,00
	R$ 42,00
	R$ 630,00

	3
	Telhas Cerâmicas
	
	70,00
	R$ 2,10
	R$ 147,00

	4
	Selotes Cerâmicos
	
	15,00
	R$ 3,50
	R$ 52,50

	5
	selotes de Zinco - 12 Metros
	
	12,00
	R$ 45,00
	R$ 540,00

	6
	Parafuso Telha Sanduíche Estrutura Madeira
	
	200,00
	R$ 1,09
	R$ 218,00

	7
	Aluguel Andaimes
	
	20 Pernas - 5

Dias
	R$ 1,20
	R$ 120,00

	8
	Aluguel Plataformas
	
	3 uni - 5 dias
	R$ 15,00
	R$ 75,00

	9
	Saco Cimento
	
	2
	R$ 38,00
	R$ 76,00

	10
	Latas Areia Media
	
	5
	R$ 15,00
	R$ 75,00

	11
	Caçamba
	
	2
	R$ 150,00
	R$ 300,00

	12
	MÃO DE OBRA: Substituição das telhas cerâmicas danificadas;

Substituição dos Selotes cerâmicos danificados, Alinhamento das telhas

deslocadas, Reimpermeabilização das calhas, rufos e contrarrufos,

Limpeza e vedação completa da claraboia, Limpeza em Geral das

calhas, Troca de todas as telhas brazilites por Telhas de zinco tipo

sanduiche, Limpeza em geral da obra. Incluso todas as dispesas

tributárias com a folha de pagamento
	
	
	
	R$ 16.366,50


1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. Autorização de Contratação Direta;
1.3.2. A Proposta (Orçamento) da Contratada (e Memorial Descritivo).
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO
Para a efetiva execução dos serviços com materiais, referidos na cláusula DO OBJETO, as partes ajustam o valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
2.1. O pagamento será realizado em 02 (duas) parcelas. A 1º (primeira) parcela será paga em até 03 (três) dias após o recebimento da Nota Fiscal entregue no início do serviço, correspondente a 20% do valor total, ou seja, R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) e a 2º (segunda) parcela correspondente ao restante de 80% do valor total, ou seja, de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais) será paga em até 03 (três) dias após recebimento da Nota Fiscal entregue após finalização do serviço e aprovação pela Mesa Diretora;
2.1.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, condicionado ao recebimento definitivo do objeto da contratação, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para a execução do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária n. 01.031.1201.4.003 3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, para o exercício de 2025 e pela sua correspondente para o exercício subsequente.
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA

O presente CONTRATO vigorará por prazo indeterminado, a partir da data de assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, devendo ser totalmente executado os serviços em até 15 dias da assinatura do presente contrato.
CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam do memorial descritivo e orçamento.
CLÁUSULA SEXTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As PARTES se comprometem a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) na execução deste CONTRATO.  Para tanto, reconhecem que a CONTRATANTE é expressamente o agente controlador do tratamento de dados pessoais, ou seja, é a responsável pela tomada de decisões a respeito do tratamento de dados pessoais. A CONTRATADA, portanto, apenas exercerá função de agente operador de tratamento, restringindo-se a cumprir especificamente todas as instruções fornecidas pela CONTRATANTE.
7.1. RESOLUÇÃO Nº 80/2024, de 2 de setembro de 2024 da Câmara Municipal de Areado: Anexo I - A CONTRATADA, ora denominada TITULAR DO DIREITO, autoriza expressamente que a CÂMARA MUNICIPAL DE AREADO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.325.859/0001-04, com sede na Praça Henrique Vieira, nº 313, Centro, Areado, Minas Gerais, CEP. 37.140-000, neste ato representada por seu Presidente, ora denominada CONTROLADORA, em razão do presente contrato, disponha sobre meus dados pessoais a fim de possibilitar a efetiva execução deste e seus desdobramentos, observados os princípios da publicidade e da transparência que regem a administração pública, e nos termos da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, e suas alterações.

7.2. - Dados:

1) todos os disponíveis neste contrato;

7.3. – Finalidade do tratamento de dados: O tratamento de tais dados envolverá operações como as que se referem à coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração. 

7.4  – Compartilhamento de dados:

Por este instrumento a CONTROLADORA fica autorizada a compartilhar os dados pessoais do TITULAR, por força de lei ou por ordem de autoridade pública superior, observados os princípios da boa-fé, finalidade, adequação, necessidade, livre acesso, qualidade dos dados, transparência, segurança, prevenção, não discriminação, responsabilização e prestação de contas. 

7.5. – Responsabilidade pela segurança dos dados:

A CONTROLADORA se responsabiliza por manter medidas de segurança técnicas e administrativas suficientes a proteger os dados pessoais do TITULAR, comunicando caso aconteça qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, nos termos do artigo 48 da Lei 13.709/2018.

7.6 – Término do tratamento de dados:

Fica permitido à CONTROLADORA manter e utilizar os dados pessoais do TITULAR durante todo o período contratualmente firmado, para as finalidades relacionadas neste termo e, ainda, após o término da execução contratual para cumprimento de obrigação legal ou imposta por órgãos de controle e fiscalização, nos termos do artigo 16 da Lei 13.709/2018.

7.7.  – Direito de revogação do consentimento:

O TITULAR poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, mediante requerimento direcionado a CONTROLADORA (Câmara Municipal de Areado) via de requerimento, nos termos do parágrafo 5º do artigo 8º combinado com o inciso VI do caput do artigo 18 da Lei 13.709/2018.

7.8. RESOLUÇÃO Nº 80/2024, de 2 de setembro de 2024 da Câmara Municipal de Areado: Anexo II – A CONTRATADA DECLARA, estar em conformidade à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a qual teve sua entrada em vigor no ordenamento jurídico brasileiro em agosto de 2020. Declara, ainda, que os princípios norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento de suas atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento,  se comprometendo a seguir rigorosamente as normas contidas na Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), utilizando-se dos dados e informações coletadas e liberadas pela entidade para a finalidade prevista no artigo 7º, itens III e V, exclusivamente quando necessários para a fiel execução dos serviços objetos deste procedimento licitatório, realizando seu descarte seguro (eliminação) ou conservação, na forma do artigo 16 da referida LGPD. E, por ser exata expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA OITAVA – ENCARGOS

Todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, proteção dos empregados e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, são por conta do contratado.
8.1 – Fica expressamente reconhecido e declarado pelas PARTES que não há, por força deste CONTRATO, qualquer vínculo empregatício ou de responsabilidade por qualquer das PARTES para com os empregados, prepostos ou representantes a qualquer título da outra PARTE, cabendo a cada uma a responsabilidade, como empregadora, por todas as despesas, obrigações e encargos decorrentes da legislação em vigor para com seus respectivos empregados e contratados a qualquer título, devendo comprovar a quitação previdenciária dos funcionarios abaixo listados.
8.2. A empresa contratada indica como executores do serviço, os seguintes funcionários:

8.2.1. Cesar Severino – CPF 992.330.706-97

8.2.2. Dorval Severino – CPF 857.768.236-68

CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO

A CONTRATANTE, no recebimento dos serviços, objeto deste instrumento contratual, observará o que dispõe o art. 140  da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA – REAJUSTE

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – PAGAMENTOS
Os pagamentos serão efetuados através da unidade financeira da Câmara Municipal de Areado, no prazo máximo de 03 (tres) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal/fatura, mediante a apresentação de certidões de regularidades junto ao INSS e FGTS e previdenciária dos funcionários indicados.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – RESCISÃO

O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, a critério da CONTRATANTE e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, quando do descumprimento pela CONTRATADA, de qualquer uma de suas cláusulas e condições, ou não for mais do interesse da CONTRATANTE a manutenção do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÃO

A CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente, ficará sujeita às seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa equivalente a 50% do valor do contrato;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORMA DE LICITAÇÃO

O procedimento que deu origem ao presente instrumento foi realizado com fundamento no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, observando as Resoluções nº 76, 77 e 78/2024 da Câmara Municipal, de regulamentação da matéria.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

A publicação do extrato do presente instrumento no órgão de Imprensa Oficial “Minas Gerais” obedecerá as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e correrá à conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Areado, Estado de Minas Gerais, para dirimir as questões pendentes e oriundas da execução do presente instrumento.

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Areado/MG, 06 de janeiro de 2025.

_________________________________
Elivelto R. 
Presidente da Câmara

____________________________________
Oliveira e Brito Construtora LDA
William da S. B.
Contratada

Testemunhas:

1. ___________________________________
2. ___________________________________
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